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PROJETO DE LEI Nº. _____/2025
[bookmark: _Hlk167786369]“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA PARA O QUADRIÊNIO DE 2026 A 2029, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição, o Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2026/2029, no qual são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos de I a V.

§ 1º - Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o orgão responsável por programas e ações e os indicadores e respectivos índices, bem como a adequar as metas físicas e, função de modificações nos programas ditadas por leis, por lei de diretrizes e por leis orçamentárias e seus créditos adicionais.

§ 2º - O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os orgãos da Administração Direta e Indireta e da Câmara Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter dependente.

Art. 2º São estabelecidas para o quadriênio 2026/2029, as diretrizes, programas, objetivos e metas da Administração, tendo como parte integrante os seguintes anexos:

ANEXO I - Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
ANEXO II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas Custos;
ANEXO III - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental;
ANEXO IV - Estrutura de Orgãos; Unidades Orçamentárias e Executoras
ANEXO V - Sínteses das Ações por funções e Subfunções;
Anexo VI - Planejamento Orçamentário.



Art. 3º As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos anexos desta lei são fixadas exclusivamente para conferir consistência ao Plano, não se constituindo em limite para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das suas modificações.

Art. 4º Nas Leis orçamentárias ou nas que autorizem a abertura de créditos adicionais, assim com nas leis de diretrizes orçamentárias, e nos créditos extraordinários poderão ser criados novos programas ou ações ou modificados os existentes, considerando-se, em decorrência, alterado o Plano Plurianual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Holambra, 28 de Agosto de 2025

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal










JUSTIFICATIVA 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Holambra para o período de 2026 a 2029, instrumento legal de planejamento de médio prazo da administração pública, previsto no artigo 165 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica Municipal.
O Plano Plurianual tem por finalidade organizar e viabilizar a ação pública, definindo programas, objetivos e metas da administração municipal a serem executados no quadriênio, de forma integrada e transparente. A elaboração do PPA buscou contemplar as necessidades da população, respeitando as limitações financeiras do município e assegurando a continuidade das políticas públicas.
Por meio do PPA, ficam estabelecidos os programas governamentais voltados à todas as áreas da administração. Cada programa contém diretrizes, metas e indicadores que servirão de referência para avaliação dos resultados alcançados pela gestão municipal. Cumprindo as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Dessa forma, o Plano Plurianual não apenas orienta a execução orçamentária e financeira dos próximos anos, mas também traduz as prioridades da administração, garantindo coerência entre planejamento e execução e fortalecendo o desenvolvimento sustentável do município.
Submetemos, portanto, o presente Projeto de Lei à análise dos nobres vereadores, certos de sua relevância para o futuro de nossa cidade e para o fortalecimento da gestão pública.
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Estância Turística de Holambra, 28 de Agosto de 2025.


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto de Lei nº_____/2025 que “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA PARA O QUADRIÊNIO DE 2026 A 2029, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cujas razões de fato e de direito que justificam a iniciativa, seguem anexas ao Projeto.

Sem mais para o momento, subscrevo-me renovando votos de alteada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de
HOLAMBRA - SP
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